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FATORES QUE DIFERENCIAM A 
CONSTRUÇÃO
28

Ciclo de Produção de médio e longo prazos;

Necessita de matrícula (CEI) no início de uma obra e CND na 
entrega da obra;

Possui alto percentual de informalidade;

É intensivo em mão-de-obra;

Representa mais de 44% do Investimento Fixo nacional;

O produto é produzido e consumido internamente, sendo um 
grande dinamizador da Economia Interna;



POR QUE DESONERAR A CONSTRUÇÃO?28

Estímulo a Formalização do Setor:

Melhora a produtividade com reflexos em toda a 
Economia;
Eleva a Saúde e Segurança do trabalho (trabalhador);
Facilita o controle e a fiscalização.

Simplificação de processos;

Desonera a produção e ajusta o Fluxo de Caixa;



NOSSOS PLEITOS28

Medida Provisória em elaboração:

Torna valida a Medida somente para obras iniciadas a 
partir de 1º de abril de 2013;

Redução da alíquota para obras em andamento ou opção de 
adesão pelas empresas, por obra (R$ 3 bilhões);

Inclusão dos incorporadores para obras já iniciadas na 
condição de redução da alíquota;

Inclusão da Construção Pesada;

Abatimento do subempreiteiro.



www.cbic.org.br
Tel.: (61) 3327-1013
Fax: (61) 3327-1393

E-mail: presidencia@cbic.org.br

OBRIGADO


	Número do slide 1
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5

